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Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no âmbito do programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento na modalidade Apoio Financeiro destinado a aplicação em Despesa de Capital e a oferecer garantias, e dá outras providências. 


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei, a contratar e garantir financiamento na linha de crédito do FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – Modalidade Apoio Financeiro destinado à aplicação em Despesa de Capital junto a Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº. 2.827/2001 e posteriores alterações e observadas as disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas e as condições específicas e aprovadas pela Caixa Econômica Federal para a operação.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados em Despesa de Capital no Município de Frederico Westphalen/RS, no âmbito da linha de crédito do FINISA.
 
Art. 2º Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, as receitas e parcelas de quotas do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados.

§ 2º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da CAIXA, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.

§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consignação das despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.

§ 4º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Município, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida.
 
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.
 
Art. 4º O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual em vigor, na categoria econômica de Despesas de Capital, os recursos necessários aos investimentos a serem realizados, provenientes do FINISA/Despesa de Capital, no montante mínimo necessário à realização do projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei, observado o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei nº 4.320, de 17.03.1964, com abertura de programa especial de trabalho.

Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município, para o exercício de 2019, crédito adicional especial, no valor de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), referente a operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, sob a seguinte caracterização orçamentária:

Órgão: 11– Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Unidade: 1 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Proj./Atividade: 1198 – Infraestrutura Urbana – Operação de Crédito Caixa Econômica Federal Programa FINISA.
Recurso: Operação de Crédito Interna
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações

Art. 6º Como recursos para abertura do crédito adicional especial que trata o artigo anterior da presente Lei, a ser operada mediante Decretos específicos, serão utilizadas as receitas provenientes da Operação de Crédito junto à Caixa Econômica Federal, de que trata o artigo 1º desta lei.

§ 1º. Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste artigo.

§ 2º. O saldo da operação de crédito contratada por força da Lei Municipal autorizativa, que não for liberada durante o exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do próximo exercício.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos trinta e um dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove.




______________________________
DIOGO JOSÉ DUARTE
Prefeito Municipal Em Exercício



________________________________
SIMONE T. DUARTI DA SILVA
Sec. Municipal da Fazenda




Ofício nº 118/2019 GAB 			     Frederico Westphalen/RS, 31 de janeiro de 2019.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 008/2019, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no âmbito do programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento na modalidade Apoio Financeiro destinado a aplicação em Despesa de Capital e a oferecer garantias, e dá outras providências. 
Temos a honra de submeter à elevada deliberação projeto destinado à aplicação em Despesa de Capital junto à Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº. 2.827/2001 e posteriores alterações, visando atender um amplo campo de investimentos no setor de infraestrutura e pavimentação urbana. 
Ocorre que, por força da Lei de Responsabilidade Fiscal é condição da contratação de operação de crédito a existência de prévia e expressa autorização legislativa, o que se faz por meio do presente projeto.
Encaminhamos ainda, estimativa do impacto orçamentário financeiro da operação de crédito, bem como sua adequação orçamentária, em observância ao art. 16, incisos I e II da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Frisa-se que o presente projeto tem por objetivo a execução de pavimentação asfáltica em determinadas ruas municipais, tais como: 
· Rua Pinheirinho (trecho abrangendo a Rua Itaí até a Rua Crisantêmos); 
· Rua Tupi (trecho abrangendo a Rua Itaí até a Rua Crisantêmos);
· Rua Guararapes (trecho abrangendo a Rua Itaí até a Rua Crisantêmos); 
· Rua Argentina (trecho abrangendo a Rua Itaí até a Rua Crisantêmos); 
· Rua Crisantêmos (trecho abrangendo a Rua Vicente Dutra até a Rua Argentina); 
· Rua Itaí (trecho abrangendo Rua Vicente Dutra até a Rua Argentina); 
· Rua Brasília (trecho Rua Garibaldi até a Rua São Francisco de Assis);
· Rua Santo Ângelo (trecho Rua Brasília até a metade a quadra); 
· Rua Adão Krzyzaniak (trecho abrangendo BR 386 até a Rua Analísio Bossoni); 
· Rua Analísio Bossoni (trecho abrangendo a Rua Adão Krzyzaniak até a Rua Ervino Anuschek);
· Rua Ervino Anuschek (trecho abrangendo a Rua Analísio Bossoni até a RS 150);
· Rua do Comércio (trecho da Rua Rui Barbosa até a Rua Santo Cerutti);
· Rua Maurício Cardoso (trecho da Rua do Comércio até a Rua Arthur Milani);
· Rua 17 Bairro São Francisco de Paula – (trecho de 1.200m);
· Rua Arthur Milani (trecho da BR 386 até a Rua do Comércio);
· Travessa 10 (trecho da Rua 10 até o final da quadra);
· Rua Garibaldi (trecho sem pavimentação);
· Rua Presidente Kennedy (trecho da Rua Antônio Boscardin até a Rua do Comércio);
· Rua Antônio Boscardin (trecho da Rua Presidente Kennedy até a Rua José Canellas);
· Rua Aparício Borges (trecho da Rua Arthur Milani até a Rua Tranquilo Damo);
· Rua Monsenhor Vitor Batistela (trecho da Rua Presidente Kennedy até a Rua Ivoti);
· Rua Alfredo Haubert (trecho da Rua do Comércio até a Rua Miguel Couto);
· Rua Ten. Portela (trecho da Rua Ten. Portela até a Rua Miguel Couto);
· Rua Miguel Couto (trecho da Rua Arthur Milani até a Rua Ten. Portela);
· Rua Seringueira (trecho da Rua Miguel Couto até a Av. João Muñiz Reis);
· Rua Rui Barbosa (trecho da Av. Luís Milani até a Rua Carlos Gomes);
· Av. João Muñiz Reis (trecho da Rua Rui Barbosa até a Rua Ten. Portela);
· Rua Tenente Lira (Rua Antônio Boscardin até a Rua 1º de maio);
· Rua 174 (trecho entre a Rua Ângelo Milani até o fim da Rua);
· Rua 175 (trecho entre a Rua Ângelo Milani até a Rua 174);
· Rua 176 (trecho entre a Rua Ângelo Milani até o fim da Rua);
· Rua Ângelo Milani (trecho entre a Rua Recife até a Rua Sirio Binotto);
· Rua Sirio Binotto (trecho entre a Rua Ângelo Milani até a Rua Antônio A. Cerutti).
 
Ademais, salienta-se ainda que o Poder Executivo Municipal poderá alterar as vias acima nominadas durante o andamento do projeto, sempre levando em consideração as necessidades municipais.
Cumpre referir ainda, que o montante do crédito descrito no projeto de lei não será liberado na sua totalidade, mas de acordo com a necessidade da realização das obras.
Ante ao exposto, solicito que o mesmo seja apreciado em regime de URGÊNCIA, na forma prevista no artigo 67 da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista que o programa em questão, voltado para saneamento e infraestrutura, limita o fornecimento de crédito em razão da quantidade de municípios cadastrados, motivo pelo qual torna imperiosa a referida autorização.
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração. 
Atenciosamente,
____________________________
DIOGO JOSÉ DUARTE
Prefeito Municipal Em Exercício

Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
